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|--r ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA iiUNICIPAL DE CREÓPOLIS

CoNTRATO No 02í12023

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE EPI'S, QUE
ENTRE SI CELEBRAM, OE UM LADO. O
MUNICIPAL OE CRISÓPOLIS, E, OO OUTRO, A
EMPRESA É OE CASA COTÉRC|o OE
ALITENTOS EIRELI, OECORRENTE DA DISPENSA
DE L|C|TAÇÃO N. 0062023.

o muNclPlo DE CRISÓPOL|S, ESTAOO OA BAHIA, pessoa jurÍdica de direito
público intemo, inscrita no CNPJ/MF sob o ne 13.646.9220001-12, com sede à Rua 12
de março, no 84, Centro, CEP: 48.480.000 - Crisópoli+BA, neste ato representado por
seu Prefeito, o Sr. Leandro Dantas de Jesus Costa, inscrito no CPF/MF sob o no
352.512.588-79, RG no 47489909 SSP/SP, residente na Rua Sâo José, 19, Casa,
Distrito Buril, Cri.sópolis-BA, doravante designados simplesmente CONTRATANTE, e
do outro lado, E DE CASA COIERCIO DE ALilENTOS ElRELl, pessoa jurídica
inscrita no CNPJ sob o no 26.867.123/0001-18, com sede na Rua da Fêderaçâo, 8,
Centro-Aramari-Bahia, CEP: 48.130-000, representado por Justielson Matos Lisboa,
RG no 963300822 e CPF no 031.205.315-02, residente na Rua da Federaçâo, 8,
Centro-Aramari-Bahia, CEP: 48.130{00, doravante denominada simplesmente
CONIRATAOA, têm justo ê acordado entre si o presente Contrato de Prestaçâo de
Serviços, acordo com as diaposiçôes regulamentares contidas na Lei no 8.666, de 2í
de junho de 1993, e suas alteragôes posteriores, e tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo de Dispensa de Licitaçâo No 00612023, mediante cláusulas e
condi@s seguintes:

CLÁUSULA PRITEIRA - OO FUT{DATIENTO
1.1. Este Contrato decone da Dispensa de Licitaçâo no 00612023, ratiÍicada em
23n3n023, e fundamenta-se nas Leis: Lei Complementar n' 123, de 14 de dezembro de
2006, Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, (Lei de Licitações e Contratos
Administrativos) e Lei no 10.4ft!, de '10 de janeiro de 2002 (Código Civil).

CLÁUSULA SEGUNDA - OO OBJETO

2.1. Constitui objeto deste contrato a contratação de empresa especializada no
fomecimento de fardamentos e equipamentos de proteçâo individual (EPI'S), para
atender as necessirlades da Secretaria de lnfraestrutura e Serviços Públicos do
MunicÍpio de Crisópolis-BA.

CúUSULA TERCETRA - DO PREçO E FORTA OE PAGAMENTO

3.1. A Contratante obriga-sê e pagaÍ pelos materiais descritos na cláusula anterior, a
lmportância de R$ 17.220,00 (dezessetê mil duzentos e vinte reais).

3.2. O pagamento sêrá efetuado após a emissão da Nota Fiscal, de acordo com os
materiaisi/serviços efetivamente entregues pela Contratada, a pedido da Contratante e
mediante a apresenteçáo da Prova de Regularidade para com o INSS (CND), na forma
exigiría pela Constituição Federal em seu aÍtigo 195, parágrafo 30, Certiftcado de
Regularidade do FGTS, emitido pela CEF e Prova de Regularidade para com as
Fazendas Estadual, Municipal e Federal (Sêcretaria da Receita Federal e Procuradoria
Geral da Fazenda Nacional) bem como, a Prova de Regularidade junto a Justi@ do

Á
Trabalho.

Rua 12 dê Merço, 84 - Cenro - CEP: 4E.,180{00 - CÍisópoliíBa
Tel.: (75) 344$2182 CNPJ 13.6/16.922/0«)1-12
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3.3. A Contratante terá até 10 (dez) dias úteis a paÍtiÍ da data de em
Fiscal, para a instruÉo e efôtivo pagamento.

3.4. No ato do pagamento, a CONTRATANTE efetuará a ráençâo na fonte dos tributos
e contribuiçÕeô previstas em lei, desde que os mesmos sejam incidentes sobre o
serviço executado.

3.5. Nâo será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver
pendência de liquidação da obrigaÉo Íinanceira em virtude de penalidade ou
inadimplência contratual.

3.6. É vedado qualquer reajuste de preços pelo prazo de 12 (doze) meses do contrato,
exceto por força de legislaçâo ulterior que o permita, porém, poderá haver revisão de
valores, visando manter o equilíbrio econômico-Íinanceiro inicial da proposta, nos
termos do aÍt. 65, ll "d" e § 2', da Lei n' 8.666/93, desde que demonstrado, por parte
do prestador de serviços, alteraçâo substancial nos preço6 pÍaticados no mercado, por
motivo de força maior, caso fortuito, fato do príncipe e /ou fato da administraçâo, desde
que imprevislveis ou de difícil previsâo.

cúusulA QUARTA - DAs oBRTGAçôes oas PARTES CoNTRATANTES

4.I. A EONTRATADA SE OBRIGA:

4.1.1. GarantiÍ a enfega dos materiais descritos no objeto do presente @ntÍato
confome especiÍicagÕes e obrigagôes dispostas no procêsso de Dispensa 006/2023,
que deu origem ao presente contrato, observando as condiçôes ajustadas e
especiÍicações exigidas, cumprindo fielmente os teÍmos deste instrumento e da
Proposta apresentada, bem como obedeceraos parâmetros e roünas estabelecidos de
acordo com as recomendagôes aceitas pela boa técnica, noÍmas e legislações;

4.1.2. Entregar conforme a necessidade da Secretaria de AdministraÉo, após a
assinatura do contrato.

4.1.3. Manter, durante toda a execuçâo do contrato, em compatibilidade com as
obrigaçôes assumidas.

4.1.4. Providenciar a imediata coneÉo das deÍiciências e/ou inegularidades apontadas
pela CONTRATANTE, bem como substituir, quando for o cago, sem ônus adicionais e
nos prazos já definidos em processo, contados da comunicaçâo formal desta
Administraçáo, o(s) veículo(s) disponibilizado(s) cujo(s) padrâo(ões) de qualidade,
segurança e Íinalidade nâo s€ prestem ao seu fim especiÍico.

4.1.5. Arcar coín eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou à terceiros,
provocados por inefciência ou irregularidade cometida na execuçâo do contrato, não
podendo ser arguido, para efeito de exclusão de sua responsabilidade, o fato de a
Administraçâo procêder à ftscalizaçâo ou acompanhamento de execução da referida
entrega.

4.1.6. Arcar com todas as despesas de@rrentes do fornecimento/prestação de serviços
deste Contrato, incluindo-se custos diretos e indiretos, tributos incide

Rue 12 dê Março, 84 - Cênro - CEP: 48.480400 - CÍisôpoliíBA
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taxas, impostos, contribuiçõês prevldenciárias, encargos tÍabalh e
outras despesas deconêntes da execuÉo deste contrato. §S:

4.1.7. Aceitar nas mesmas condiçõês contÍatuais os acréscimos ou supressôês até o
limite fixado no § 'to do artigo 65 da Lei no 8.666/93.

4.1.8. Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das
atividades objeto desta licitaçâo, sem prévia autoÍizaçâo da Prefeitura do MunicÍpio de
Crisópolis-Ba.

4.1.9. Prestar esclarecimentos à Prefeitura do Municlpio de Crisópolis-Ba. sobre
eventuais atos ou fatos desabonadoÍes noticiados que a envolvam independentemente
de solicitação.

4.1.10. Responder integralmente, por perdas e danos que vier a causar à
Administraçâo em razâo de ação ou omissâo, dolosa ou culposa, sua ou de seus
prepostos, independente de outras cominaçôes contratuais ou tegais a que estiver
sujeita.

4.1.1 Í. A Contratada será responsável:

4.'l .11.1. Por qualquer perda ou dano resultante de caso fortuito ou força maior.

4.1.11.2. Por quaisquer trabalhos, serviços, fomecimentos ou responsabilidades não
previstas neste Contrato.

4.1.12. A Administraçâo nâo aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de
responsabilidade da contratada para outías entidades, sejam fabricantes, técnicos ou
quaisquer outros.

4.2. AAOTINISTRACÃO SE OBRIGA:

4.2.1. A CONTRATANTE se obriga a proporcionar â CONTRATADA todas as
condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigagÕes de@rÍentes do presente
Contrato, consoante estabelece a Lei no 8.666/93.

4.2.2. Fiscrllizar e acornpanhar o andamento da execuçâo do contrato.

4.2.3. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer oconência relacionada com o
fomecimento/serviço do objeto do Contrato.

4.2.4. Providenciar o pagamento à CONTRATADA à vista das Notas Fiscais/Faturas
devidamente atestadas, nos prazos fixados.

4.2.5. Prestar infomaçÕes e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
CONTRATADA.

CúUSULA QUINTA. oA vtcÊilC|A

5. Í . A vigência do presente contrato é de 2310312023 a 23103D024.

CúUSULA SEXTA - OA FONTE DE RECURSOS
Rua í2 dê Merço, 84 - Cêntro - CEP: 48.480{00 - CÍisôpol

Tel.: (75) 344$2182 CNPJ 13.6«t.920001-12 1
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6.1. As despesas deconentes do objeto deste Contrato correrâo de
seguinte ClassiÍiceção Orçamentária, vigente no exercício 2023:

t

a

TJNIDADE ATIVIDADE ELEMENTO FONTE
11.01 2023 38908000 16000000

cLÁusuLA sÉTmA - DAS SANçôES ADmN|STRAT|VAS

7.1 . Em caso de atraso injustiftcado no cumprimento dos prazos deÍinidos neste
Contrato, sujeitar-se-á a conúatada à multa de mora de 1olo (um por cento) ao dia,
limitado a 30o/o (trinta por cento) do valor total do contrato ou da nota de empenho.

7.1.1. A multa a que alude o item anterior não impede que a Administraçáo rescinda
unilateralmente o contÍato e aplique oúras sançôes previstas ne Lei no 8.666/93.

7.2. Em casos de inexecução parcial ou total das obrigagôes ftxadas neste Contrato,
em relaçâo ao seu obieto, a Administraçâo Municipal poderá garantida a ampla defesa
e o contraditório, aplicar as seguintes sanções:

7.2.1. Advertência será comunicada por escrito, por meio de oflcio, sobre a existência
de faltas leves, relacionadas com a execuÉo do objeto contratual.

7.2.2. Multa de até 5olo (cinco por cento), calculada sobre o valor do empenho, no caso
da contratada não cumprir rigorosamente as exigências contratuais ou deixar de
receber a Nota de Empenho, salvo se deconente de motivo de força maior deÍinido em
Lei, e reconhecido pela autoridade competente;

7.2.3. Suspensâo temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos, que serâo Íixados pelo

ordenador de despesas, a depender da falta cometida.

7.2.4. D*laração de inidoneidade Para licitar ou contratar com a Administraçâo
Pública, ênquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitaçâo.

7.3. O valor das multas aplicadas deverá ser recothido ao Tesouro Municipal no prazo
de 05 (cinco) dias, a contrar da data da notificação, podendo a Prefeitura Municipal de
Crisópolis/tsA, descontar o seu valor da Garantia Contratual, quando houver,
descontar de eventuais pagamentos devidos à contratada, cobrar administrativa ou
judicialmente, pelo processo de execuçâo Íiscal, com os respectivos encargos previstos

em lei.

7.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no pÍa:uo de 05 (cinco) dias úteis,
a contar da respec{iva ciência.

7.5. Se o motivo da inexecução das obrigaçÕes o@rrer por comprovado impedimento
ou de reconhecida força maior, devidamente justiÍicado e aceito pela Prefeitura
Municipal de CrisópoliíBA, a
mencionadas.

CONTRATADA ficará isenta das Pena

Rua 12 dê Março, 84 - Cênro - CEP: 48.48(X[0 - c
Tel.: (75) 3443-2íE2 CNPJ 13.646.9220001-í2
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7.6. Oconendo qualquer possibilidade de se exceder o limite perce
subitem 7.Í., essa situaçâo consistirá em motivo para que a Prefeitu
crisópoliíBA, rescinda unilateralmente o contrato, indepêndentemente
das outras penalidades previstas no "caput'.

7.7. As sançÕes previstas no "caput'poderâo ser aplicadas simuhaneamente, facultada
a defesa prévia da interesaada no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias
úteis.

7.8. Pela recusa injustiÍicada da contratada em assinar o Contrato e retirada da nota de
empenho, ser-lhe-á aplicada multa de 10o/o (dez por cento) do valor global de sua
Proposta de Preços, garantirÍa a prévia defesa.

CúUSULA oITAvA. DA REsc6Ão

8.1. A rescisão das obrigaçÕes decoÍÍentes do presente Contrato se processará de
acordo com o que estabelecêm os adigos 77 a 80 da Lei no 8.666/93, confome se vê
abaixo:

8.1.1. A oconência de quaQuer das hipóteses previstas no art. 78 da Lei no 8.666/93
ensejará a Íescisâo deste Contrato.

8.1.2. O nâo cumprimento dos teÍmos estabelecidos no ltem 04 deste Contrato e seus
subitens, ensejará a rescisâo contratual.

8.2. Os calsos de rescisâo contratual serão fomalmenle motivados nos autos do
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

8.3. A rescisão, administrativa ou amigável, será precedida de autorização escrita e
fundamentada da aúoridade competente.

8.4. A rescisáo determinada por ato unilateral e escrita da Administraçâo, nos casos
enumerados nos incisos I a Xl do art. 78 da Lei no 8.666/93, acaneta as consequências
previstas nos incisos ll e lV do art. 87 do mesmo diploma legal, sem prejuÍzo das
demais sançôes previstas.

8.5. Constituem motivos para rescisão do Contrato:

8.5.1. O nâo cumprimento de cláusulas contratuais, especiÍicaçÕes ou prazos.

8.5.2. O atraso injustiftcado no início do fornecimento proposto.

8.5.3. O desatendimento daa deteÍminaçôeô regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a sua execuçâo, assim como as de seus superiores.

8.5.4. A prática reiterada de faltas na sua execuçâo, anotadas na forma do § 10 do
artigo 67 da Lei no 8.666/93.

8.5.5. A decretaçâo
insolvência civil.

de falência, o pedido de concordata ou a instauraÉ

Ruâ 12 dê Março, 84 - Centro - CEP: 48.480400 - CÍisôpoliyBA
Tel.: (75) 3443-2182 CNPJ 13.646.922000Í-í2
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8.5.6. A alteraçâo social ou a modiÍicaçâo de ftnalidade ou da estrutura
que, a juízo da Administraçâo, prejudique a execuçâo do contrato.

8.5.7. O protêsto de tÍtulo ou emissão de cheques sem suÍiciente provisâo que
caracterizem a insolvência da contratada.

8.5.8. O interesse público, devidamente justiÍicado.

8.5.9. A suspensâo da execuçâo do contrato, por ordem escrita da Administração, por
prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave
perturbação da ordem ou guerra.

8.5.Í0. A oconência de caso fortuito ou de forg maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execução do contrato.

8.5.11. A subcon$atação total ou parcial do seu objeto, a associaçâo da contratada
com ouúêm, a cessão ou transferência, total ou parcial, salvo nos casos de expressa
autorizaçâo da Contratante.

CúUSULA NONA - DoS DocUmENTos APLrcÁvElS

9.1. Fazem parte intêgÍante e indissolúvel do pr6êntê contrato, como se nele
efetivamente transcritos estivêssem, os documentos a seguir relacionados do inteiro
conhecimento das partes contratantes pêlas mesmas devidamente rubricadae:

9.1.í. Todos os documentos anexados ao processo de Dispensa no 00612023.

9.í.2. A proposta da contratada.

CLÁUSULA DÉcmA. ACoTPANHATENTo E FISCALIZAçÃO

10.1. A execuçâo do contrato será acompanhada e fiscalizada pela servidora Natiele da
Silva Santos Souza, matrlcula 4460 portaria 012021/SEINFRA.

10.2. O representante da CONTRATANTE anotará em registro próprio todas as
oconências rêlacionadas @m a execução do contÍato, determinando o que for
necesúrio à regularizaçâo das faltas ou defeitos observados;

10.3. As decisões e providências que ultrapassarêm a competência do representante
deverâo ser solicitadas a seus superiorês em tempo hábil para a adoçáo das medidas
convenientes;
CLAUSULA DÊcmA PRmERA-DAS oISPOSIçÕES GERAIS E FINAIS

11.1. Todas as comunicaçÕes entre as partes, que impliquem em solicitaçâo de
fomecimento/prestaÉo de serviços, controle de atendimento, reclamação, ou qualquer
oúra oconência digna de registro, serâo feitas por escrito.

'l1.2. O presente contrato admite alteraçÕes, mediante termo aditivo, na fo do
estabelecido no aftigo 65 da Lei No 8.666/1993.

Rua 12 dê Março, E4 - Centro - CEP: 48.480-000 - CrisóPoliÉ/BA ./
Tel.: (75) 3443-2182 CNPJ 13.646.9220001-12
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1 1.3. Passam a integrar o presente Contrato, para todos os efeitos legais,
estivessem transcritos, os enexos do processo de Dispensa de Licitação no
a proposta da Contratada.

e

Í1.4. Caberá a CONTRATANTE a publicaçâo resumida deste instrumento no Diário
Oficial do MunicÍpio, nos teÍmos do § único do artigo 61 da Lei no 8.666/93.

1 '1.5. A CONTRATADA respondeÉ por toda e qualquer responsabilidade, mesmo que
aqui nâo esteja descrita, mas que a legislaçâo ou a aplicação deste contrato assim o
impuser.

11.6. Fica eleito o Foro da @maÍca de Olindina-BA para dirimir as questôes oriundas
deste teÍmo, não resolvidas na esfera administrativa, com expressa renúncia de
qualquer outro, por mais privilegiado que o seja.

E assim, poÍ estaÍêm de acordo, ajustado e contratado após lido e achado conforme,
as partes, firmam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para um
só efeito, na presença de 2 (duas) tctemunhas abaixo assinadas.

CrisópolidBA, 23 de março de2023.

MUNrcÍPIO DE CRISÓPOLIS
CONTRATANTE

\ --- \/-
J.stiebbn Matoslisboa

É DE cAsA coMÉabo oe x-rueNTos EtRELt
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

CP CPF:
0577Or7n9 SSPIBA

PF: 961.375.005'9'l

Rua l2 dê Março, 64 - Cêntro - CEP: 48.48O400 - CrisópoliíBA
Tel.: (75) U43-2182 CNPJ 13.646.9220001-12
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ANEXO I
CoNTRATO 021t2023

Rua 12 de Março, 84 - CêntÍo - CEP: 48.480.000 - CrisópoliíBA
Tel.: (75) 3443-2182 CNPJ 13.646.922/«)01-12

ITEM:
oEscRrÇÁo UNIDAOE OUANT: VALOR

UNIT:
VALOR
TOTAL:

0Í

Calça em Bíim: mataÍial: bÍim lêvê mEto,
ô7% poli&têr ê 330/6 algodáo, modêlo:
tradicional, aplicaçáo: unifoÍme,
quantidadê bolsos: 4, tamanho: sob
mêdida, caractêÍlsücas adiionaB: com
êlásti:o na cintuÍa ê coÍdáo

UNO 80 R$ 60,00 R$,1.E00,00

02

Blusa manga longa: com proteÉo u.v (êpi)
- especificaÉo: camisa com proteçáo solaí
ênremê u.v. modêlo tradicional, malha em
dryaclive, 91oÁ poliéster, 9% elastano, com
pÍotêÉo uv 50%, mângâs longas, na coÍ
hÍania, aplbaçáo sublimátice das
loqomarcas oftciab

UNO 80 R$ 70,00 R$ 5.600.00

03
Boné "tipo aÍabê": êm têcido brim '1000Á

algodâo, com logotipo da prêhihrra. UNO 80 R$ 38,00 R$ 3.(x0,00

04
Bota dê sêgurança do trabalho: mâtoÍial
couÍo ê sola antidênapantê, coÍ pÍêta, üp0
cano médio, divêÍsos tamanhos.

PAR /to R$ 70,00 R$ 2.800,00

05
Luva indu3tÍial: mateÍial Íaspâ dê couro,
revêstimento inbÍno sêm bíro, tamanho
único.

PAR 40 R$ 24,50 R$ 980,00

TOTAL Rl í7.210,00

t,t
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EXTRATO DO CONTRATO t{O O2I'2023

PREFEITURA TUNICIPAL OE CRISóPOLIS
CNPJ: í3.0f6.92Ao0lOí.12

PROCESSO: DISPENSA DE LICITAÇÃO No 00612023
CONTRATO: 02'112023

OBIETO: contrateçâo de empresa especializada no fomecimento de faÍdamentos e
equipamentos de proteçào individual (EP|'S), para atender as necessidades da
Secretaria de lntaeEtrutura e Serviços Públicos do Município de Crisópolis-BA.

vtcÊNclA: 23 t 03 ã:023 a 23t03 t2024.
CONTRATAOO: É OE CESR COMÉRCIO DE ALIMENTOS EIRELI
CNPJ: 26.867. í2310001 -18.
VALOR: R$ 17.220,00 (dezessete mil duzentos e vinte reais).
BASE LEGAL: lnciso ll, Art 24, Lei Federal No 8.666/93.

DOTAçÂO ORçAMENTÁRh:

Crisópolis-BA, 23 de março de2023.

áÁ^{/,#,&r**
PrcÍelto f,unlcipal

Rua 12 dê Março, 84 - CentÍo - CEP: 48.480400 - CrisópoliíBA
Tê1.: (75) 3443-2182-CNPJ: 13.646.92210001-12

UNIOADE ATIVIDADE ELEMENTO FONTE
í1.0í 2023 33903(x)0 15000000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRiSOPOLIS BA

ANO 2023

EXÍRATO DO eotÚRA?O. tf 02íÍ2023
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PREFEITURA mU]rIctPAL DE cRIsÓPoLIs . BA

Ít

ESTAOO DA BAHIA
pREFETTURA iíuNrctpAL oe cersôpor_rs

fotHAS fle

EXTRATO DO CONTRATO NO O2I'2O23

PREFETÍURA mu}{rctpAl. oE cRraôpoltg
CNPJ : í 3.64G. g2,2mool -12

PROCEASO: D|SPENSA OE L|C|TAÇÃO No 006/2023
CONTR.ATO: 021120.23

OBJEÍO: contratâção d€ emproaa êsp€dalizácra no fomecimênto dê Íardamêntos ê
equlpamônto6 de píotêçâo hdlvidual (EPIS), pâÍâ atênd€r aô n6cessictâdoê da
Sêcretâíiâ d€ lnfra6stÍutura ê S€Íviços Públicos do Município dê Crtsópoli8-BA,

vtoêxct* 23to3t2o23 a 23rcg,t2o24.
CO?{TRATAOG,: É OC CASI COMÊRCIO OE ALIMENTOS EIRELI
CNPJ: 26.867. í 23lO(Xrí -í 8.
VALOR: RS í 7.220,«) (d6zessôtô mll duzôntos e vintê r6ais).
BASE LEOAL: lnclso ll, Art. 24, Lêl Fêdêrâl N" 4.666/93.

oorAçÂo oaçauexrÂnn:
UNIDADE ATIVIOAOE ELEMENTO FONTE

11.O1 2023 33eO3000 l6qlo@o

Crlsôpolb-BA, 23 de março dê 2023.

LEAI{DRO OAI{TAA OE JESUS COSTA
Pr.íblto llunlolp.l

Rqa 12 de MâÍço. A4 - Cent o - CEP: 4A.4aO-ooO - CriEópolislBA
Íal.: <75t ?443-21 A2-CNPJ: I 3.646.922/oÍJ01 -12

..,t

Ee*mrÉ5!o ôd,t|ênb podê .ú lrttio no ãróoí.9o órüro

§dríâ Ga,kÚ.o.rüÀfz{b órÉ do naú 'Vtt&.2@'TF RogÍrrl. O€, 'Cü"o d. 
^Ciêáçao. ^Ô{'tOaítld d. ia!úo d. PÍoú.ú.. (lt clrgre ' âE o n' f 51 2017 0@5t5{ ' lâ.Pl

ôúffi ú,ú .htÚi ô.rqa uO.'2 ?OO ? ó 21ü461 lG,
quc ,6ír,, r i*..àrá a o.É Pfiid. âti..ia cc aa. !§


